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	CÂMARA MUNICIPAL DE NITERÓI
Gabinete do Vereador Carlos Otávio Dias Vaz - CASOTA

EMENDA ADITIVA Nº 105 AO PROJETO DE LEI Nº 193/2023


Acrescenta ação "IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE GRATUIDADE DO TRANSPORTE PÚBLICO AOS ESTUDANTES BOLSISTAS" no Projeto de Lei nº 193/2023



[bookmark: _GoBack]Art. 1º - Fica adicionada ação orçamentária "IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE GRATUIDADE DO TRANSPORTE PÚBLICO AOS ESTUDANTES BOLSISTAS", ao Projeto de Lei Nº 193/ 2023, conforme tabela abaixo:
	PROGRAMA
	 0135 – EDUCAÇÃO PARA TODOS

	TÍTULO DA AÇÃO
	 "IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE GRATUIDADE DO TRANSPORTE PÚBLICO AOS ESTUDANTES BOLSISTAS"

	DESCRIÇÃO DA AÇÃO
	CORRIGIR LACUNAS NA COBERTURA DE DESPESAS DE TRANSPORTE PARA ESTUDANTES BOLSISTAS COM HIPOSSUFICIÊNCIA NAS UNIDADES MUNICIPAIS DE ENSINO PÚBLICO.

	UNIDADE ORÇAMENTÁRIA  
	 20.43 - FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - FME
	
	

	FUNÇÃO  
	 12
	SUBFUNÇÃO  
	 368

	METAS FÍSICO-FINANCEIRAS DA AÇÃO ORÇAMENTÁRIA – ANO 2024

	VALOR PROPOSTO
	 R$ 3.759.360,00
	
	



Art. 2º - Os valores para a execução da ação acima, serão compensados conforme quadro abaixo:

	ÓRGÃO/UNIDADE ORÇAMENTÁRIA  
	53.51 - EMPRESA MUN DE MORADIA, URBANIZAÇÃO E SANEAMENTO

	FUNCIONAL PROGRAMÁTICA (PROGRAMA DE TRABALHO)
	15.813.0137.5192

	META FINANCEIRA PLOA 2024
	R$ 33.704.834,49

	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO NA EMENDA
	R$ 3.759.360,00

	VALOR FINAL PROPOSTO
	R$ 29.945.474,49



Sala das Sessões, 08 de dezembro de 2023

Carlos Otávio Dias Vaz – CASOTA
Vereador – Líder do PSDB



JUSTIFICATIVA:

A presente Emenda Aditiva objetiva efetuar a reserva orçamentária dos valores estimados à implantação/manutenção do “Programa de Gratuidade do Transporte Público aos Estudantes Bolsistas”, considerando-se a possibilidade de integração de até 1.600 (mil e seiscentos) alunos, conforme matéria veiculada pela Prefeitura de Niterói (http://www.niteroi.rj.gov.br/2022/04/01/prefeitura-de-niteroi-divulga-edital-para-programa-escola-parceira/), considerando-se o necessário o suporte financeiro do Projeto de Lei nº 022/2022, em tramite nesta Casa Legislativa, que “Altera a redação do caput do art. 1º, da Lei nº 1.292, de 09 de junho de 1994, garantindo a gratuidade do transporte público aos estudantes bolsistas integrantes de programas custeados pelo Município de Niterói”. Notadamente, com a criação de Programas Municipais de Bolsas de Estudos, tem se constatado lacuna existente na legislação quanto à cobertura pelas despesas do transporte público e gratuito daqueles estudantes hipossuficientes que fazem jus a bolsas de estudos na rede particular por não terem conseguido vagas regulares junto às unidades municipais de ensino público. Não obstante a aplicabilidade da legislação em vigor por extensão integrativa ou por aplicação analógica, a injustiça pela falta de abrangência dos alunos bolsistas demanda correção por via legislativa, incorrendo o Poder Legislativo no seu dever de preencher a lacuna verificada. No mais, às evidências do princípio Ubi eadem ratio ibi idem jus e da iniciativa inerente às atribuições parlamentares, sem óbice quanto à iniciativa privativa do Poder Executivo, tratando-se de assunto de interesse local e de tema que se insere na competência concorrente referente à Educação, merece de nós parlamentares uma especial reflexão e tomada de posição. Resta destacar que o transporte público e gratuito de estudantes sob os auspícios da municipalidade deve integrar as despesas previstas em relação ao quantitativo de alunos abrangidos por todo o sistema público de acesso à educação básica no Município, seja por questões de vinculação e planejamento, seja por questões de suplementação autorizada legalmente, conforme a previsão de cada programa que venha a ser criado em Niterói. Tal remanejamento é crucial para a implantação do referido programa considerado seu relevante interesse público e, primordialmente, o cumprimento da legislação em vigor.


Sala das Sessões, 08 de dezembro de 2023
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